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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 57/2024

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que providencie junto a diretoria competente a 

construção de calçadas ao longo da Rua José de Freitas em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A ausência de calçadas na referida via tem causado sérias dificuldades para os 

pedestres que transitam pelo local, especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade 

reduzida. A falta de infraestrutura adequada compromete a segurança e a comodidade dos transeuntes, 

obrigando-os a dividir espaço com os veículos, o que representa um risco constante de acidentes.

Além disso, a construção de calçadas contribuirá para a organização e o 

embelezamento urbano, valorizando o entorno da Rua José de Freitas e proporcionando um ambiente 

mais agradável e seguro para todos os cidadãos.

Portanto, é imprescindível que sejam realizados os devidos investimentos para a 

implantação de calçadas neste trecho, garantindo assim a acessibilidade e a qualidade de vida dos 

moradores e visitantes de nossa cidade.

Contamos com o apoio e a diligência de Vossa Excelência na viabilização deste

importante projeto em benefício da comunidade line oiana.

Juliano Joaquim 
President

Ednelson Batista Domingues 
Vereador

Sala das Sessões, 10 de maio de 2024.

onato de Souza 
% Câmara

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2o Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador
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